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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 
 

 

 
PORTARIA N.º 17.259 DE 22 FEVEREIRO DE 2024. 
Dispõe sobre a nomeação do Agente de Contratação, 
do Pregoeiro, e da Equipe de Apoio                 
e da outras providências. 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e: 

 
Considerando a Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, a edição do Decreto Municipal nº 

7.877 de 19 de dezembro de 2022, que estabelecem as atribuições e demais disposições das 
funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

 
Considerando a necessidade de incluir novos membros na equipe de apoio; 
 
 

R E S O L V E: 
 

 
Artigo 1º. Nomear os servidores abaixo para exercerem as funções de Agente de 

Contratação e Pregoeiro, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 
 

a) IVONE APARECIDA VARELLA BARCA  
b) LEANDRO PEREIRA FIGUEREDO 

 

 
Artigo 2º. Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei nº 

14.133/2021 os seguintes servidores:  
 

a) FRANCELINE CRISTINA ALVES 
b) ALINE CRESTA FURTADO DE SIBIA 
c) FRANCINI CRISTINA CRESTA 
d) ANA PAULA ALVES 
e) MONIQUE CREMONEZE BUENO 
f) JANAINA BAUMAN DE CASTRO ALVES 
g) SANDRA ELIANE LEME DE LIMA 
h) MIRELLE FERNANDA DE PAULA 

 
Artigo 3º. As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 7.877 de 19/12/22. 
 
Artigo 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua afixação, revogando a Portaria 

nº 17.219 de 05/01/2024. 
 

Agudos, 22 de fevereiro de 2024. 
 

 
FERNANDO OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 
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